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Deixo de autorizar a remoção de senha na forma requerida pelo 
despacho nº 255/13 da Diretoria de Contas Municipais (peça 44), haja vista a 
previsão do Parágrafo Único do art. 3º da IS nº 27/2011, que veda a remessa a esta 
Corte, de documentos que contenham senha.  

À Diretoria de Protocolo para que providencie o chamamento do 
Interessado, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar a 
documentação com observância à norma acima mencionada, após o que, deliberar-
se-á acerca do desentranhamento das peças 27 a 43.  

 

É o despacho. 

 

 

Curitiba, em 30 de abril de 2013. 

 

 

 

HERMAS EURIDES BRANDÃO 

CONSELHEIRO RELATOR 


